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DECRETO Nº 51.227, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

Define as vias públicas a serem recapeadas 
no âmbito do convênio celebrado entre 
a Prefeitura do Município de São Paulo e 
o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da DERSA – Desenvolvimento 
Rodoviário S.A.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o convênio celebrado entre a Prefeitura do 
Município de São Paulo e o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A., tendo 
por objetivo a recuperação e o recapeamento das vias locali-
zadas no entorno das Marginais Pinheiros e Tietê, prejudicadas 
em razão da execução das obras de restauro das Marginais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam definidas, para receber os serviços e obras de 
recapeamento que serão executados por força do convênio 
celebrado entre a Prefeitura do Município de São Paulo e o 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da DERSA – 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., as vias públicas relacionadas 
no Anexo Único integrante deste decreto.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de fevereiro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

DECRETO Nº 51.228, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

Inclui a “São Paulo Indy 300” no Calendário 
de Eventos da Cidade de São Paulo de 
que trata a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a realização, no Município de São Paulo, da 
primeira edição da etapa brasileira do campeonato mundial de 
Fórmula Indy e sua importância para a promoção turística e a 
divulgação da Cidade,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica incluída, no Calendário de Eventos da Cidade de 
São Paulo, a “São Paulo Indy 300”.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de fevereiro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.229, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2009-0.281.791-0,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada ENTIDADE BENEFICENTE ANTONIETA 
GRANERO, CNPJ nº 05.276.047/0001-04, sediada no Município 
de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de fevereiro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.230, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito de Sacomã, Subprefeitura do 
Ipiranga, necessários à implantação de es-
cola municipal.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Sacomã, 
Subprefeitura do Ipiranga, necessários à implantação de 
escola municipal, contidos na área de 5.374,33m² (cinco mil, 
trezentos e setenta e quatro metros e trinta e três decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, 

indicado na planta P-30.915-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 7 do 
processo administrativo nº 2010-0.003.891-9.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de fevereiro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.231, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010
Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Jardim Ângela, Subprefeitura de 
M’Boi Mirim, necessários à implantação de 
escola municipal.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Jardim Ângela, 
Subprefeitura de M’Boi Mirim, necessários à implantação 
de escola municipal, contidos na área de 2.230,43m² (dois 
mil, duzentos e trinta metros e quarenta e três decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, indicado 

A partir de FEVEREIRO de 2010, o 
pagamento dos salários, proventos e pensões 
de todos os servidores ativos, aposentados, 
pensionistas e empregados públicos da 
Administração Direta e Autarquias da PMSP 
passará a ser feito exclusivamente pelo 
Banco do Brasil ou Nossa Caixa.

Você, que não recebeu por um destes
bancos no mês de Janeiro, deve entrar em 
contato URGENTE com sua URH ou Sugesp.

Consulte também: www.bb.com.br/saopaulo
ou ligue 0800-729-0722 para localizar sua 
agência de relacionamento, conta-corrente, 
local e cronograma de atendimento para 
formalização de abertura de conta e outras 
informações importantes.
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ATENÇÃO!


